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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA nº: 21/2025 

Processo nº: 21/2025 

Modalidade: Dispensa Licitação  

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item 

 

O MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.000.609/0001-02, com sede na Av. Paraguai, n° 1473 – Centro de 

Aquidabã - Sergipe, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 10 de 07 de janeiro 

de 2025, de acordo com os termos do art. 75, II a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 110/2025 /2023, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, legislações com  suas devidas atualizações, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, torna público, para conhecimento dos interessados, que, 

realizará a licitação na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 13h:30 do dia 22/10/2025;  

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 10h30 do dia 30/10/2025; 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.licitanet.com.br 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações móveis pessoais 

(SMP), compreendendo o fornecimento de linhas móveis corporativas com acesso à rede de dados 

4G/5G, minutagem local e longa distância, mensagens SMS, tráfego de dados, fornecimento de 

aparelhos celulares em regime de comodato ou cessão de uso, bem como a disponibilização de 

plataforma de gestão de voz, dados e equipe, incluindo relatórios gerenciais e suporte técnico, 

visando atender às necessidades de comunicação institucional da Administração Municipal, de 

acordo com as especificações contidas neste instrumento. 

1.2. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 



ESTADO DE SEGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 

   

 
  
 

 
 
 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

www.licitanet.com.br e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento deste município, com dotação suficiente, obedecendo ao ORÇAMENTO 

VIGENTE.  

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

17004 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

2005 – 

MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA 

GERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

33903900 – 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

15000000 – 

RECURSOS 

NÃO 

VINCULADOS 

DE IMPOSTOS 

 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no www.licitanet.com.br que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA DISPENSA LICITAÇÃO, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sítio www.licitanet.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Dispensa Licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.7 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.9 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da sessão pública via internet; 

3.10 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO DISPENSA LICITAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Dispensa Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.licitanet.com.br. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 

147/2014, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 
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4.3  O item 1 é exclusivo para a REGIÃO estabelecida no Art. 2º A Administração Pública Municipal 

deve realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 

microempreendedores individuais - MEls, e sociedades cooperativas, sediadas no âmbito local ou 

regional, nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

4.3.1 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

A não observância destas condições ensejará no sumário  IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

4.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus  itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Como requisito para participação no DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA o 

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

4.8. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.8.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.8.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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4.8.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.8.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.8.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.8.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.8.8. O impedimento de que trata o item 4.8.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5. Como condição para participação no Dispensa Licitação, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos 

no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”,incluindo QUANTIDADE e PREÇO (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até o horário limitepré-definido no preâmbulo deste instrumento, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 

dessa documentação; 

5.2 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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encerramento do envio de lances; 

5.7 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

5.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

5.9 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

5.10 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Município de 

Aquidabã, observadas as prescrições da legislação específica. 

5.11 5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

6.1.1. ITEM; 

6.1.2. ESPECIFICAÇÃO; 

6.1.3. Unidade; 

6.1.4. Quantidade.; 

6.1.5. Valor Unitário; 

6.1.6. Valor Total. 

6.1.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7 As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da impessoalidade 

e preservar o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas anexadas junto aos documentos de 

habilitação devem conter todos os dados da licitante, conforme modelo (anexo II); 

6.8 A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução dos serviços e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso; 

6.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no Dispensa Licitação eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Dispensa 

Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no https://licitanet.com.br/ , quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 

123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco   por cento) superiores 

à proposta de melhor preço; 

7.21Para efeito do disposto no subitem 7.20 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 

7.22A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço; 

7.23 Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 7.22, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se 
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enquadrem na hipótese do subitem 7.20 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.20, será realizado sorteio 

entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.25 Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 7.20 a 7.24, será 

considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

7.26 O disposto nos subitens 7.20 a 7.24, somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.30 Ainda dos procedimentos pertinentes ao julgamento das propostas observar-se-á o disposto na 

legislação pertinente. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.7 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a sua 
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substância; 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.9 Demais requisitos: 

 

 Empresa deve possuir registro e autorizações válidas da ANATEL para prestação de SMP e 

SCM. 

 Comprovação de experiência mínima na prestação de serviços similares para órgãos públicos 

ou privados. 

 Garantia de disponibilidade contínua dos serviços, incluindo redundância de sistemas para 

minimizar interrupções. 

 Disponibilização infraestrutura compatível com as necessidades da Prefeitura. 

 Compatibilidade com ramais, linhas móveis e fixas já existentes. 

 Oferta de manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico remoto e presencial, com prazos 

claros de atendimento. 

 Garantia de confidencialidade das informações da Prefeitura e de usuários, atendendo às 

normas de proteção de dados aplicáveis. 

 Capacidade de expandir ou ajustar os serviços conforme aumento de demanda ou alterações 

tecnológicas. 

 Disponibilização de relatórios periódicos sobre uso, desempenho e eventuais incidentes nos 

serviços prestados. 

 Treinamento de servidores da Prefeitura para utilização eficiente dos sistemas de 

telecomunicação e ferramentas associadas. 

 Serão necessários 250 chips conforme tabela e especificações abaixo. 

 Todos as linhas deverão ter Licença de software de Gerenciamento de Dispositivo (Mobile 

Device Management – MDM para cada chip solicitado durante todo o período do contrato; 

que deverá ter as seguintes funcionalidades: 

a) ser compatível com a especificação e o modelo do equipamento ofertado; 

b) ser compatível com o sistema operacional Android versão 10.0 ou superior;  

c) ser compatível com tecnologia de criptografia para segurança da informação operando 

através da mesma;  

d) permitir configurar e implantar remotamente os dispositivos;  

e) permitir e configurar bloqueio por senha para que o usuário não acesse demais 

funcionalidades do dispositivo;  

f) Permite realizar redefinição de senhas;  

g) Permite configurar remotamente redes Wi-Fi;  

h) Permite visualizar os aplicativos instalados nos dispositivos;  

i) Permite definir restrições de instalação/permissão de uso de aplicativos de terceiros; 

j) Permite localização geográfica do dispositivo. 

 Bloqueios: 

a) Bloqueio/desbloqueio de instalação de aplicativos;  

b) Bloqueio/desbloqueio de acesso a funcionalidade bluetooth;  

c) Bloqueio de tela dos dispositivos;  

d) Bloqueio/desbloqueio da entrada USB do equipamento;  
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e) Bloqueio/desbloqueio da função Câmera;  

f) Bloqueio/desbloqueio do modo desenvolvimento;  

g) Bloqueio/desbloqueio “debug por meio da entrada USB”;  
h) Bloqueio/desbloqueio da restauração de fábrica do equipamento via as configurações 

dele;  

i) Bloqueio/desbloqueio do acesso a redes WiFi;  

j)  Bloqueio/desbloqueio do dispositivo remotamente quando extraviado; 

k) Bloqueio/desbloqueio dos acessos às configurações do sistema operacional;  

l) Bloqueio/desbloqueio das atualizações do sistema operacional; 

m) Bloqueio/desbloqueio da função GPS do equipamento. 

 Gestão:  

a) Permitir criação de perfis de configuração no dispositivo;  

b) Permitir criação de senha para acesso dos ambientes personalizados;  

c) Permitir a criação/bloqueio/desbloqueio dos perfis de usuários;  

d) Permitir a criação de grupos de perfis para que seja vinculada aos equipamentos que 

necessitem de uma política idêntica;  

e) Permitir a criação de usuários para acessarem a plataforma;  

f) Permitir a configuração de níveis de acessos aos usuários da plataforma.  

 Todos os chips com Pacote de Voz deverão ter as seguintes características: 

a) A franquia de Minutagem Local deverá ser compartilhada entre as linhas para 

celulares de qualquer operadora e qualquer telefone fixo; 

b) Roaming Nacional sem custo adicional de chamadas e deslocamento;  

c) As assinaturas dos pacotes de dados com franquia de tráfego conforme tabela de 

quantidades e valores, e quando o limite de tráfego for atingido, deverá ocorrer apenas 

a redução de velocidade, sem interrupção do serviço de conexão de dados; 

d) Os acessos serão utilizados preferencialmente em Aquidabã/SE (DDD 18), mas não se 

limitarão a essa localidade, devendo ser permitido sua utilização em todo território 

nacional; 

e) A visita técnica para vistoria é obrigatória para atestar a qualidade dos serviços e a 

cobertura nos endereços e localidades abaixo:  

Região Sergipe: 

Será designado um funcionário da Aquidabã para acompanhar a vistoria e averiguar a 

cobertura nos locais com maior dificuldade de sinal. 

A vistoria obrigatória será dispensada ou facultativa nos casos em que a licitante 

conseguir comprovar a cobertura através de envio prévio de chip teste, ou ainda, caso 

tenha evidências físicas de que atende as localidades, que deverão ser apresentadas 

juntamente com a proposta sob pena de desclassificação. Entende-se como evidencias 

físicas atestados de capacidade de técnica de prestação de serviço de pessoa física ou 

jurídica de direito público ou privado que possua residência, sede ou filial nas localidades 

acima especificadas ou imediações; 

f) As evidências deverão ser apresentadas juntamente com a proposta sob pena de 

desclassificação; 

g) Todas as linhas deverão possuir identificador de chamadas sem custo adicional;  

h) Serviço de caixa postal desabilitado por padrão;  

i) Os terminais deverão estar com todos os serviços, equipamentos e acessórios 

contratados plenamente ativos e funcionais quando da sua entrega à Contratante, 
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exceto o gerenciador de dispositivo que deverá ser instalado em um prazo de até 45 

(dias) após a entrega dos equipamentos, e deverá haver um repasse de conhecimento 

da solução a funcionário próprio a ser designado pela Prefeitura de Aquidabã/SE; 

j) A licitante deverá estar em conformidade com a Sustentabilidade Empresarial (ISE 

B3) possuir o indicador do desempenho médio das cotações dos ativos de empresas 

selecionadas pelo seu reconhecido comprometimento com a sustentabilidade 

empresarial. Comprovações de atendimento a lei 14.133 de 2021, que objetiva o 

crescimento sustentável, conforme art. 5, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e 

art. 11 da Lei 14.133/21, e para atendimento aos itens da lei, citado acima, deverá 

fornecer as seguintes certificações: ISO 14001, ISO 45001, ISSO 50001, ISO 27001, 

ISO 26000 juntamente com a proposta sob pena de desclassificação. 

 Fica obrigada a Contratada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

executados em que se verificarem defeitos, avarias ou inconformidades com os detalhes deste 

termo de referência; 

 O prazo para entrega dos chips é de até 8 (oito) dias corridos, contados a partir da assinatura 

do contrato; 

 O pagamento será realizado mensalmente subsequente à prestação do serviço, mediante 

emissão da respectiva nota fiscal e confirmação pelo setor responsável; 

 As notas fiscais e/ou faturas devem ser enviadas para o e-mail designado pelo município de 

Aquidabã/SE, assim como pelos Correios, com 7 (sete) dias de antecedência da data de 

vencimento, sendo a Contratada obrigada a realizar os ajustes quanto ao vencimento em caso 

de entrega atrasada;  

 As notas fiscais e/ou faturas de cada uma das linhas disponibilizadas deverá constar, no 

mínimo, o número da linha e todas as ligações efetuadas, com o detalhamento de data, hora e 

duração; 

 As notas fiscais e/ou faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emissor e seu 

vencimento deverá ser ajustado considerando a data do seu retorno, juntamente com as 

incorreções;  

 Deverá estar inclusa no contrato toda a despesa relacionada ao transporte (pedágio, diária 

etc.), bem como as eventuais, mão de obra para execução dos serviços, impostos, taxas, 

encargos sociais, trabalhistas, fretes ou qualquer custo adicional à execução dos serviços 

(transporte e implantação, se aplicável);  

  O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 

prorrogado por até o limite decenal conforme art.107, da Lei nº 14.133/21, mediante termo 

aditivo. 

 

11.   DA HABILITAÇÃO 

11.1 Os documentos de habilitação, deverão ser cadastrados previamente no sistema, no momento em 

que, o licitante cadastre sua proposta de preços. A visualização dos documentos cadastrados pelas 

interessadas ficará indisponível para os demais participantes, inclusive para o Pregoeiro; 

11.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 
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documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a 

verificação do Pregoeiro; 

11.3 Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada 

eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 

11.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.5  Possuir Cadastro no Portal  https://licitanet.com.br/; 

11.6 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

11.7 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.8 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

11.9 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.10 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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11.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do https://licitanet.com.br/, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

11.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

https://licitanet.com.br/, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

11.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

11.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

12.0. Habilitação jurídica: 

12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

https://licitanet.com.br/
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12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

12.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

12.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

12.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

12.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

12.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (artigo 193 do Código Tributário 

Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de 

todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de 

inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal 

correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o 

âmbito da tributação sobre ele incidente: tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, 

tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de 

competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar 

conforme o caso).  

12.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes municipal 

12.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.3.1 Qualificação Técnica: Para qualificação técnica, deverá a licitante apresentar os 

seguintes documentos:  

12.3.2 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (DA LICITANTE). Atestado, certidão 

ou declaração expedido por pessoa Jurídica de direito Público ou Privado, 

qualificando e comprovando a prestação dos serviços em características com o objeto 

da presente licitação.  

12.3.3 O atestado, certidão ou declaração, de que trata o item 4.5.2, deverá ser apresentado 

em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ da pessoa jurídica, contendo a 

identificação do signatário, cargo, nome e telefones para contato, tipo de serviço 

prestado, local da prestação dos serviços, características e caracterização do bom 

desempenho da LICITANTE. 

a) Cópia da cédula de identidade do (s) sócio (s) gerente (s) ou diretor (es) 
responsável (eis) pela assinatura do futuro contrato. 

b) Contrato Social e todas as alterações existentes, devidamente registradas na 
Junta Comercial, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

c) O registro comercial, individual, ato constitutivo, estatuto, ou contrato social, caso 
não for consolidado, deverão apresentar todas as suas alterações. 

d) Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão não superior a 
30 (trinta) dias. 

 

12.4 Qualificação Econômico-Financeira. 

12.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, (art. 69, II da Lei Federal nº 14.133/21). 

12.5. REGULARIDADES FISCAIS: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, da 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o lote do objeto ora 
licitado; 

b) Prova de regularidade com Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 
seguinte: 

b.1) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da união, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal da sede da licitante, da empresa e de sua filial no 
Estado de Sergipe se houver; 

b.2) Certidão Negativa de Débito – CND, relativa a Receita Previdenciária, emitida pela 
Secretaria da Receita Previdenciária da sede da licitante, da empresa e de sua filial no Estado 
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de Sergipe se houver; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação do seguinte: 

c.1) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos estaduais emitida pela 
Secretaria de Fazenda da sede da licitante, da empresa e de sua filial no Estado de Sergipe se 
houver; 

c.2) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Estado, emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Estadual da sede da licitante, da empresa e de sua filial no Estado de 
Sergipe se houver; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio da apresentação do seguinte: 

d.1) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos municipais emitida pela 
Secretaria Municipal de finanças da sede da licitante e de sua filial no Estado de Sergipe se 
houver; 

d.2) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Município, 
emitida pela Secretaria Municipal de Finanças da sede da licitante e de sua filial no Estado de 
Sergipe se houver; 

e) Certidão de Regularidade com o FGTS – CRF/FGTS (Lei 8.005/90), expedida pela 
Caixa Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, nos termos da Portaria MTE 
1.421, de 12 de setembro de 2014; 

h) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 

12.6. OUTROS DOCUMENTOS: 

 

a) Alvará de funcionamento da empresa, expedido pelo órgão competente da sede do 
licitante. 

b) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça – 
CNJ. 

c) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas-CEIS. 

d) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe – TCE/SE. 

e) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Tribunal de Contas da União – 
TCU. 

 

 

12.7. Documentos Complementares: 

12.7.1 O licitante deverá declarar: 

12.7.2 que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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12.7.3 que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 

12.7.4 O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

12.7.5 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista no 

item 12.5.6, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

12.7.6 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

12.7.7 Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 

12.7.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

12.7.9 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre 

ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

12.7.10Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

12.7.11Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

12.7.12Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por 

servidor qualificado do Município pela Pregoeiro ou Equipe de apoio  

12.7.13Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 

habilitado. 

12.7.14A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.7.15A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.7.16Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.7.17A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

12.7.18Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

12.7.19Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.7.20Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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12.7.21Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13.0 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

13.1 No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 
apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor preço, 
observada as especificações técnicas definidas no Anexo II deste, bem como as condições 
exigidas no presente no Edital e no Termo de Referência. 

14.0 DA RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

14.1 Encerrada a fase de recebimento das propostas e após toda instrução processual, os autos 
serão remetidos a autoridade competente para ratificação/homologação do processo. 

14.2 Após ratificada/homologada, o setor responsável elaborará o termo de contrato, 
ocasião em que será consultado a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista. 

14.3 Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um 
ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do caput do art. 7º da Constituição 

 

15.0 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto; 

16.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.4. O órgão poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devem 

ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

17.0 DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E GESTÃO DO 

CONTRATO 

17.1 - Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela 

secretaria demandante, devidamente designado para esse fim,  com autoridade para exercer, como 

representante da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, para posterior atesto da Nota Fiscal. 

17.2 - A fiscalização de que trata este item, não exonera o licitante vencedor de suas 

responsabilidades contratuais, especialmente pelos danos causados a Secretaria Municipal de 

Assistência ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos. 

17.3 - Durante a vigência do Contrato, o licitante vencedor deve manter preposto, aceito pela 

Administração da Secretaria, para representá-lo sempre que for necessário. 

18.4 - A atestação de conformidade na execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

17.5 - À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I.  deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

II. Solicitar a empresa vencedora, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços contratados. 

III. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 

procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade dos serviços. 

IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

V. Acompanhar e atestar mensalmente o recebimento definitivo da execução, indicando as 

ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados. 

 

18.0 Gestor do Contrato 

18.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 



ESTADO DE SEGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 

   

 
  
 

 
 
 
 

18.2  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

18.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

18.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

18.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

18.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

18.7 Encaminhar a Diretoria Administrativa e Financeira da Prefeitura Municipal de Aquidabã, 

documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas ao 

licitante vencedor. 

 

19.0 DO REAJUSTE 

19.1 Os preços do objeto do contrato não serão reajustados, durante 12(doze) meses, contados 

da apresentação da sua proposta. 

11.1.1 o reajuste na forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente 

na aplicação do índice de correção monetária o IGP-M), calculado pela FGV, que deve retratar a 

variação efetiva do custo de produção, (art. 6°, LVIII Lei nº14.133/2021). 

 

20.0 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, cujas sanções 

podem ser de advertência, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar e multa. 

21.0 DA EXTINÇÃO /RESCISÃO (art.137, da Lei n° 14.133/20213).  

21.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto;  

21.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

21.3 A extinção do contrato poderá ser (Art138 Lei 14.133/2021): 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

21.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

21.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.7 Indenizações e multas. 
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21.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

21.9 O contrato poderá ser extinto: 

21.10 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.11 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

21.12 O presente contrato poderá ser extinto, ainda, pela CONTRATADA diante de inadimplento 

pela CONTRATANTE com relação a quaisquer de suas obrigações ora ajustadas não sanado dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação escrita encaminhada pela CONTRATADA 

nesse sentido, ficando, ainda, sujeita a multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total deste 

instrumento, sem prejuízo de arcar com as perdas e danos comprovadamente sofridos pela 

CONTRATADA.  

 

21.13  Na hipótese prevista, diante da extinção ensejada pelo descumprimento contratual pela 

CONTRATANTE e/ou em caso de extinção unilateral e imotivada pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará desobrigada a restituir à CONTRATANTE eventual(is) quantia(s) 

anteriormente recebida(s), sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no caput desta 

Cláusula; 

 

21.14 Na hipótese de rescisão ensejada pelo descumprimento contratual pela CONTRATADA e/ou 

em caso de extinção unilateral e imotivada por esta, a CONTRATADA deverá restituir à 

CONTRATANTE eventual(is) quantia(s) anteriormente recebida(s), sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas no caput desta Cláusula. 

 

 

22.0 DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO:  

22.1 As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de 

acordo com os princípios aplicáveis a gestão municipal previstos no Regulamento de Licitações e de 

Contratos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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§ 1 – A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem 

contra o patrimônio e a imagem da administração pública.  

§ 2 – Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por cinta própria quanto 

por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 

as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma.  

§ 3 – As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as 
obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre 
em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato. 

 

23.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

23.2 O Município deverá anular o presente Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

23.3 A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

23.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

23.5 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponível no site do 

município disponível nos endereços:  www.aquidaba.se.gov.br e https://licitanet.com.br . 

23.6  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

23.7republicar o presente aviso com uma nova data; 

23.7.1 valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

23.7.2 apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos os critérios 

exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

23.7.3 no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 

23.7.4 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
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23.8   Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste desta Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente da 

contratação direta na respectiva notificação. 

23.9   Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante de sua ausência. 

23.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 

sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

23.11 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

23.12 As normas disciplinadoras desta Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.13    Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

23.14 Em caso de divergência entre disposições desta Dispensa de Licitação e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

23.15 Da sessão pública será lavrada Ata. 

23.16 Integram esta Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os documentos abaixo 

relacionados, que se encontram disponíveis nos endereços: setorlicitacao3@gmail.com e 

https://licitanet.com.br . 

23.16.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

23.16.2 ANEXO II – Minuta do Contrato. 

Aquidabã – SE, 22 de outubro de 2025. 

 

Paulo Roberto Nunes Aragão 

Agente Público 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de telecomunicação 

(SMP e, SCM virtual). 

  

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Aquidabã/SE. 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

Realização de processo de DISPENSA, tendo por objetivo a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de telecomunicações móveis pessoais (SMP), compreendendo o fornecimento 

de linhas móveis corporativas com acesso à rede de dados 4G/5G, minutagem local e longa distância, 

mensagens SMS, tráfego de dados, fornecimento de aparelhos celulares em regime de comodato ou 

cessão de uso, bem como a disponibilização de plataforma de gestão de voz, dados e equipe, 

incluindo relatórios gerenciais e suporte técnico, visando atender às necessidades de comunicação 

institucional da Administração Municipal, de acordo com as especificações contidas neste 

instrumento. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND. DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 

UNITÁRIO 

(MÊS) 

 

VALOR 

TOTAL 

(MÊS) 

01 Assinatura de linha móvel no plano com ligações ilimitadas 

para fixo e celular de todas as operadoras de qualquer DDD do 

Brasil usando o CSP 15 da Vivo; Pacote de dados móveis com 

franquia de 8GB com redução de velocidade para 128kbps 

após atingimento da franquia sem cobrança de valores 

excedentes; Serviço de gestão de voz, dados e dispositivo via 

Web incluso; Fornecimento do aparelho SmartPhone iPhone 

13 + VGE 

SERVIÇO 05 R$ 264,39 R$ 1.321,95 

02 Assinatura de linha móvel no plano com ligações ilimitadas 

para fixo e celular de todas as operadoras de qualquer DDD do 

Brasil usando o CSP 15 da Vivo; Pacote de dados móveis com 

franquia de 8GB com redução de velocidade para 128kbps 

após atingimento da franquia sem cobrança de valores 

excedentes; Serviço de gestão de voz, dados e dispositivo via 

Web incluso; Fornecimento do aparelho Moto G05 Business+ 

VGE 

SERVIÇO 05 R$ 101,55 R$ 507,75 

03 Assinatura de linha móvel no plano com ligações ilimitadas 

para fixo e celular de todas as operadoras de qualquer DDD do 

Brasil usando o CSP 15 da Vivo; Pacote de dados móveis com 

franquia de 8GB com redução de velocidade para 128kbps 

após atingimento da franquia sem cobrança de valores 

excedentes; Serviço de gestão de voz, seguro proteção celular, 

dados e dispositivo via Web incluso+VGE 

SERVIÇO 10 R$ 57,96 R$ 579,60 
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VALOR GLOBAL (MENSAL): R$ 2.409,30 

VALOR GLOBAL (24 MESES): R$ 57.823,20 

 

2.1. Natureza do Objeto 

Os serviços objeto desta contratação são classificados como de natureza comum, tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para critério de aceitabilidade, será considerado o MENOR PREÇO por item. 

 

2.2. Vigência 

 

O prazo do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, em caso de 

necessidade ou vantajosidade para a Administração Pública, dentro dos limites previstos em lei.  
 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada em justificativa apresentada no DFD – 

Documento de Formalização de Demanda, bem como neste Termo de Referência. 

 

A contratação descrita neste Termo de Referência se relaciona à contratação de empresa 

especializada no fornecimento de serviços de telecomunicação abrangentes e redundantes, incluindo 

SMP (Serviço Móvel Pessoal e SCM (Serviço de Comunicação Multimídia), abrangendo as 

modalidades local, longa distância nacional, inter e intrarregional, tendo como fundamento a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Aquidabã/SE de garantir comunicação eficiente, contínua e 

segura entre as secretarias municipais, a população e empresas prestadoras de serviços, assegurando a 

operacionalização das atividades administrativas de forma ágil, confiável e em conformidade com as 

concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 

 

A contratação é necessária e indispensável para a continuidade dos serviços diários dos servidores, 

uma vez que serão adquiridos serviços planos novos, de acordo com a práticas de mercado e com 

tecnologia superior aos utilizados que auxiliarão no desenvolvimento das atividades das secretarias 

municipais. 

 

Tal fato impõe um incremento das atividades desenvolvidas dentro dos equipamentos que atendem as 

pessoas em situação de vulnerabilidade, como também para acolher denúncias nos órgãos de 

proteção. Bem como para a adequação dos ambientes físicos com a melhoria do exercício das 

atividades desenvolvidas nas secretarias, seja para os servidores, seja para o público externo.  

 

De modo com este serviço, será possível atender de forma satisfatória todas as demandas que 

surgirem e, por consequente, satisfazer ao interesse público. Proporcionando assim a ampliação e 

continuidade na prestação dos serviços essenciais ao município de Aquidabã/SE. 
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Não contratar o serviço telefônico móvel seria dificultar a adoção de providências necessárias para 

agilizar as atividades administrativas e assistenciais, sendo fundamental para melhoria do 

atendimento prestação de serviços à todos os munícipes Aquidabã/SE. 

 

Os serviços de gestão de voz e dados são imprescindíveis para o acompanhamento da utilização dos 

pacotes, e a gestão dos mesmos, podendo assim, de maneira online e imediata, realocar insumos que 

não estão sendo utilizados por alguns usuários para outros que possuem maior necessidade de acordo 

com as demandas recebidas. 

 

Os serviços de Gerenciamento de Dispositivo e Gestão de Equipe são fundamentais para o amplo 

atendimento a à Lei nº 12.965/2014 - Marco civil da internet, e a Lei nº 13.709/2018 e Lei 

13.853/2019 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) bem como em cumprimento ao Princípio 

Constitucional da Eficiência, para aplicação de camadas de controle bloqueio e gestão do aparelho 

para análise de segurança, sendo possível bloquear uso de aplicativos e sites indevidos, controlar, 

bloquear ou limitar o compartilhamento de informações sensíveis, além das funções elencadas no 

Termo de Referência, através de programa na Web, com aplicação online e imediata diretamente no 

aparelho do usuário do chip. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 

A contratação será formalizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme permissivo legal 

contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores 

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), no caso de serviços em geral e compras. 

 

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei e 

a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas realizadas com 

objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício 

financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei 

Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais. 

 

Sobre a faculdade do Estudo Técnico Preliminar (ETP), de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, especificamente em seu art. 14, inciso I, a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) é facultativa em algumas hipóteses de dispensa de licitação, 

conforme previsão nos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021: 

 

No caso concreto, considerando que se trata de uma dispensa fundamentada no artigo 75, II da lei 

14.133/2021, considerando também a natureza simples da contratação, o reduzido vulto econômico 

envolvido e a ausência de complexidade técnica na definição do objeto, a Administração Pública, 

com fundamento no dispositivo supracitado, exerceu a faculdade legal e deliberou pela não 

elaboração do ETP, em observância ao princípio da proporcionalidade e à busca pela eficiência 

administrativa. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟, e art. 40, 

§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 
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A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

telecomunicação, sendo realizada mediante processo de contratação direta, via dispensa de licitação, 

tendo em vista que os valores não ultrapassam o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 

14.133/21, contemplando o processo desde a contratação até a efetiva prestação do(s) serviço(s), 

garantindo o pleno atendimento das necessidades da Administração Municipal, tendo em vista ter se 

mostrado a solução mais adequada devido a relação custo-benefício, bem como pela rapidez na 

contratação. 

 

De acordo com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado para a contratação deve ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando a economia de escala e as 

características do local de execução do objeto, o que foi observado no caso concreto, a solução 

escolhida foi realizar a contratação de tais bens por meio de um processo de contratação direta 

criterioso e alinhado aos princípios de legalidade, eficiência, economicidade, e desenvolvimento 

nacional sustentável. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato, através do fiscal, anotando em Registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos. 

 

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

 

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos adquiridos para que seja 

providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da 

comunicação. 

 

Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

 

Fornecer ao Contratado atestado de capacidade técnica da Contratada quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

 

Garantir o acesso da Contratada aos equipamentos, instalações e sistemas necessários para a 

execução dos serviços contratados, incluindo cabeamento, salas técnicas e pontos de rede. 

 

Disponibilizar informações atualizadas sobre os usuários e ramais da Prefeitura, bem como alterações 

que impactem a operação dos serviços de telecomunicação, para assegurar a manutenção da 

comunicação eficiente. 

 

Solicitar e acompanhar a correção de falhas técnicas, interrupções ou degradação do serviço, 

comunicando à Contratada de forma formal e tempestiva. 

 

Assegurar a proteção e o sigilo das informações e dados fornecidos à Contratada, em conformidade 
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com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e sigilo administrativo. 

 

Fornecer suporte interno quando necessário, incluindo treinamento ou orientações à equipe da 

Contratada, visando a integração e a adequada operação dos serviços contratados. 

 

Aprovar, quando aplicável, planos de expansão, atualização tecnológica ou alterações nos serviços 

prestados, garantindo que estejam alinhados com as necessidades da administração pública. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

 

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

 

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes.  

 

Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

nº 14.133/21.  

 

Garantir a disponibilidade, continuidade e redundância dos serviços contratados, minimizando 

interrupções e assegurando a comunicação eficiente da Prefeitura. 

 

Fornecer suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva, de forma rápida e eficaz, sempre que 

solicitado pelo Contratante. 

 

Atualizar e manter equipamentos, softwares e licenças, garantindo compatibilidade com normas da 

ANATEL e padrões de qualidade exigidos. 

 

Fornecer relatórios periódicos de uso, desempenho e incidentes relacionados aos serviços prestados, 

conforme cronograma acordado com o Contratante. 

 

Manter sigilo absoluto sobre informações e dados fornecidos pela Prefeitura, inclusive dados de 
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usuários e processos administrativos, de acordo com a legislação vigente. 

 

Capacitar, quando necessário, os servidores da Prefeitura para a utilização adequada dos serviços 

contratados e ferramentas de comunicação multimídia. 

 

Corrigir, sem ônus adicional, quaisquer falhas técnicas ou irregularidades identificadas, dentro do 

prazo estipulado pelo Contratante, garantindo o pleno funcionamento do serviço. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟, da Lei nº 14.133/21) 

8.1. Sustentabilidade 
 

Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a contratada deverá adotar 

práticas de sustentabilidade ambiental durante a execução contratual, especialmente na prestação dos 

serviços, observando, sempre que aplicável e tecnicamente viável, os critérios, práticas e diretrizes 

para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

8.2. Subcontratação 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.3. Garantia da contratação 
 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

Serão exigidas condições de manutenção e assistência técnica. 

 

8.3.1. Condições de Manutenção e Assistência Técnica 

 

Manutenção Preventiva: Realização periódica de inspeções e testes nos equipamentos e sistemas de 

telecomunicação para prevenir falhas e interrupções. 

 

Manutenção Corretiva: Atendimento imediato ou dentro de prazos previamente estabelecidos para 

correção de falhas ou problemas técnicos que comprometam a comunicação. 

 

Suporte Técnico 24/7: Disponibilidade de atendimento técnico remoto ou presencial a qualquer 

momento, garantindo solução rápida para interrupções ou degradação dos serviços. 

 

Atualização e Configuração de Sistemas: Implementação de atualizações de software e ajustes 

necessários nos serviços contratados, garantindo compatibilidade com normas da ANATEL e padrões 

de desempenho. 

 

Substituição de Equipamentos: Fornecimento e substituição de equipamentos defeituosos, caso a 

manutenção corretiva não seja suficiente para restaurar a operação normal. 

 

Relatórios Técnicos e Acompanhamento: Disponibilização de relatórios periódicos sobre manutenção 

realizada, falhas detectadas, tempo de resposta e desempenho geral do serviço. 
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Treinamento e Orientação: Capacitação dos servidores da Prefeitura para operação correta dos 

sistemasob, linhas móveis, fixas e serviços multimídia. 

 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei.  

 

8.4. Demais requisitos: 

 

 Empresa deve possuir registro e autorizações válidas da ANATEL para prestação de SMP e 

SCM. 

 Comprovação de experiência mínima na prestação de serviços similares para órgãos públicos 

ou privados. 

 Garantia de disponibilidade contínua dos serviços, incluindo redundância de sistemas para 

minimizar interrupções. 

 Disponibilização infraestrutura compatível com as necessidades da Prefeitura. 

 Compatibilidade com ramais, linhas móveis e fixas já existentes. 

 Oferta de manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico remoto e presencial, com prazos 

claros de atendimento. 

 Garantia de confidencialidade das informações da Prefeitura e de usuários, atendendo às 

normas de proteção de dados aplicáveis. 

 Capacidade de expandir ou ajustar os serviços conforme aumento de demanda ou alterações 

tecnológicas. 

 Disponibilização de relatórios periódicos sobre uso, desempenho e eventuais incidentes nos 

serviços prestados. 

 Treinamento de servidores da Prefeitura para utilização eficiente dos sistemas de 

telecomunicação e ferramentas associadas. 

 Serão necessários 250 chips conforme tabela e especificações abaixo. 

 Todos as linhas deverão ter Licença de software de Gerenciamento de Dispositivo (Mobile 

Device Management – MDM para cada chip solicitado durante todo o período do contrato; 

que deverá ter as seguintes funcionalidades: 

k) ser compatível com a especificação e o modelo do equipamento ofertado; 

l) ser compatível com o sistema operacional Android versão 10.0 ou superior;  

m) ser compatível com tecnologia de criptografia para segurança da informação operando 

através da mesma;  

n) permitir configurar e implantar remotamente os dispositivos;  

o) permitir e configurar bloqueio por senha para que o usuário não acesse demais 

funcionalidades do dispositivo;  

p) Permite realizar redefinição de senhas;  

q) Permite configurar remotamente redes Wi-Fi;  

r) Permite visualizar os aplicativos instalados nos dispositivos;  

s) Permite definir restrições de instalação/permissão de uso de aplicativos de terceiros; 

t) Permite localização geográfica do dispositivo. 

 Bloqueios: 

n) Bloqueio/desbloqueio de instalação de aplicativos;  

o) Bloqueio/desbloqueio de acesso a funcionalidade bluetooth;  
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p) Bloqueio de tela dos dispositivos;  

q) Bloqueio/desbloqueio da entrada USB do equipamento;  

r) Bloqueio/desbloqueio da função Câmera;  

s) Bloqueio/desbloqueio do modo desenvolvimento;  

t) Bloqueio/desbloqueio “debug por meio da entrada USB”;  

u) Bloqueio/desbloqueio da restauração de fábrica do equipamento via as configurações 

dele;  

v) Bloqueio/desbloqueio do acesso a redes WiFi;  

w)  Bloqueio/desbloqueio do dispositivo remotamente quando extraviado; 

x) Bloqueio/desbloqueio dos acessos às configurações do sistema operacional;  

y) Bloqueio/desbloqueio das atualizações do sistema operacional; 

z) Bloqueio/desbloqueio da função GPS do equipamento. 

 Gestão:  

g) Permitir criação de perfis de configuração no dispositivo;  

h) Permitir criação de senha para acesso dos ambientes personalizados;  

i) Permitir a criação/bloqueio/desbloqueio dos perfis de usuários;  

j) Permitir a criação de grupos de perfis para que seja vinculada aos equipamentos que 

necessitem de uma política idêntica;  

k) Permitir a criação de usuários para acessarem a plataforma;  

l) Permitir a configuração de níveis de acessos aos usuários da plataforma.  

 Todos os chips com Pacote de Voz deverão ter as seguintes características: 

k) A franquia de Minutagem Local deverá ser compartilhada entre as linhas para 

celulares de qualquer operadora e qualquer telefone fixo; 

l) Roaming Nacional sem custo adicional de chamadas e deslocamento;  

m) As assinaturas dos pacotes de dados com franquia de tráfego conforme tabela de 

quantidades e valores, e quando o limite de tráfego for atingido, deverá ocorrer apenas 

a redução de velocidade, sem interrupção do serviço de conexão de dados; 

n) Os acessos serão utilizados preferencialmente em Aquidabã/SE (DDD 18), mas não se 

limitarão a essa localidade, devendo ser permitido sua utilização em todo território 

nacional; 

o) A visita técnica para vistoria é obrigatória para atestar a qualidade dos serviços e a 

cobertura nos endereços e localidades abaixo:  

Região Sergipe: 

Será designado um funcionário da Aquidabã para acompanhar a vistoria e averiguar a 

cobertura nos locais com maior dificuldade de sinal. 

A vistoria obrigatória será dispensada ou facultativa nos casos em que a licitante 

conseguir comprovar a cobertura através de envio prévio de chip teste, ou ainda, caso 

tenha evidências físicas de que atende as localidades, que deverão ser apresentadas 

juntamente com a proposta sob pena de desclassificação. Entende-se como evidencias 

físicas atestados de capacidade de técnica de prestação de serviço de pessoa física ou 

jurídica de direito público ou privado que possua residência, sede ou filial nas localidades 

acima especificadas ou imediações; 

p) As evidências deverão ser apresentadas juntamente com a proposta sob pena de 

desclassificação; 

q) Todas as linhas deverão possuir identificador de chamadas sem custo adicional;  

r) Serviço de caixa postal desabilitado por padrão;  
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s) Os terminais deverão estar com todos os serviços, equipamentos e acessórios 

contratados plenamente ativos e funcionais quando da sua entrega à Contratante, 

exceto o gerenciador de dispositivo que deverá ser instalado em um prazo de até 45 

(dias) após a entrega dos equipamentos, e deverá haver um repasse de conhecimento 

da solução a funcionário próprio a ser designado pela Prefeitura de Aquidabã/SE; 

t) A licitante deverá estar em conformidade com a Sustentabilidade Empresarial (ISE 

B3) possuir o indicador do desempenho médio das cotações dos ativos de empresas 

selecionadas pelo seu reconhecido comprometimento com a sustentabilidade 

empresarial. Comprovações de atendimento a lei 14.133 de 2021, que objetiva o 

crescimento sustentável, conforme art. 5, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e 

art. 11 da Lei 14.133/21, e para atendimento aos itens da lei, citado acima, deverá 

fornecer as seguintes certificações: ISO 14001, ISO 45001, ISSO 50001, ISO 27001, 

ISO 26000 juntamente com a proposta sob pena de desclassificação. 

 Fica obrigada a Contratada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

executados em que se verificarem defeitos, avarias ou inconformidades com os detalhes deste 

termo de referência; 

 O prazo para entrega dos chips é de até 8 (oito) dias corridos, contados a partir da assinatura 

do contrato; 

 O pagamento será realizado mensalmente subsequente à prestação do serviço, mediante 

emissão da respectiva nota fiscal e confirmação pelo setor responsável; 

 As notas fiscais e/ou faturas devem ser enviadas para o e-mail designado pelo município de 

Aquidabã/SE, assim como pelos Correios, com 7 (sete) dias de antecedência da data de 

vencimento, sendo a Contratada obrigada a realizar os ajustes quanto ao vencimento em caso 

de entrega atrasada;  

 As notas fiscais e/ou faturas de cada uma das linhas disponibilizadas deverá constar, no 

mínimo, o número da linha e todas as ligações efetuadas, com o detalhamento de data, hora e 

duração; 

 As notas fiscais e/ou faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emissor e seu 

vencimento deverá ser ajustado considerando a data do seu retorno, juntamente com as 

incorreções;  

 Deverá estar inclusa no contrato toda a despesa relacionada ao transporte (pedágio, diária 

etc.), bem como as eventuais, mão de obra para execução dos serviços, impostos, taxas, 

encargos sociais, trabalhistas, fretes ou qualquer custo adicional à execução dos serviços 

(transporte e implantação, se aplicável);  

  O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 

prorrogado por até o limite decenal conforme art.107, da Lei nº 14.133/21, mediante termo 

aditivo. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021) 

 

Os serviços deverão ser prestados no endereço indicado pelo órgão demandante. 

 

O setor responsável pelo recebimento será indicado pelo órgão demandante. 
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A prestação dos serviços contratados deverá ser feita no horário de funcionamento do órgão 

demandante, de segunda a sexta-feira. 

 

Excepcionalmente, a execução dos serviços contratados fora do horário de expediente, bem como aos 

sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde que o Contratado seja 

previamente informado. 

 

O prazo para a execução dos serviços é de até 10 (dez) dias úteis após a data de recebimento da 

ordem de serviço, contado a partir do primeiro dia útil após o envio da Autorização de Execução.  

 

Caso não seja possível a execução dos serviços na data estabelecida, a Contratda deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 

O Contratado fica obrigado a corrigir, reparar, remover, ou substituir, as suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução, bem como de materiais, equipamentos ou métodos empregados. O contratado também 

fica responsável pelos danos causados em decorrência da execução dos serviços.  

 

A Contratada deverá assegurar disponibilidade contínua e redundante dos serviços contratados, 

minimizando interrupções e garantindo a comunicação ininterrupta da Prefeitura. 

 

A Contratada deverá prestar suporte técnico remoto e presencial, garantindo atendimento para 

manutenção corretiva e preventiva, conforme prazos definidos no contrato. 

 

Qualquer atualização, expansão ou alteração nos serviços deverá ser previamente acordada com o 

Contratante, garantindo compatibilidade com a infraestrutura existente e a continuidade das 

operações. 

 

A Contratada deverá fornecer relatórios periódicos de desempenho, utilização e incidentes, 

permitindo ao Contratante o acompanhamento efetivo da execução do objeto. 

 

Todos os serviços deverão respeitar as normas técnicas vigentes e regulamentações da ANATEL, 

incluindo requisitos de segurança, qualidade e sigilo das comunicações. 

 

Em caso de interrupção ou falha dos serviços, a Contratada deverá comunicar imediatamente ao 

Contratante e adotar todas as medidas necessárias para restabelecer a operação normal, assumindo 

quaisquer custos decorrentes. 

 

10. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO  
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

  

Fiscalização Técnica 

 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III); 

 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V); 

 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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Gestor do Contrato 
  

O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II). 

 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

Indicação do fiscal e gestor da contratação. 

 

Fiscal do Contrato: Antônio Cledison de Andrade Santos 

CPF: 071.***.***-09 

Portaria nº 221/2025 

 

Gestor(a) de Contrato: Eduardo dos Santos Ramos 

CPF: 970.***.***-49 
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E-mail: eduardoramosa23@gmail.com 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, via DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

 

11.2. Forma de prestação dos serviços 

 

A prestação dos serviços será realizada de forma contínua, de acordo com a solicitação do órgão 

demandante. 

 

11.3. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

11.3.1. Habilitação jurídica 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

11.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

11.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

 

11.5. Qualificação Técnica 

 

Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares, equivalentes ou superiores ao objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial do 

fornecedor.  

 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

11.6. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971. 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual. 

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato. 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

12. PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

O pagamento será realizado de acordo com o previsto nesta seção, com seu prazo sendo contado a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
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A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes   contratação, ou, ainda, 

circunst ncia que impeça a liquidação da despesa, como, por e emplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpl ncia, o pagamento ficará sobrestado at  que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras   esta hip tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos  rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto   inadimpl ncia da 

contratada, bem como quanto   e ist ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias   rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada   contratada a ampla defesa. 
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime   o entanto, o pagamento ficará condicionado   apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

Prazo de pagamento 
  

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

  

Forma de pagamento 
  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em Comete 

infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º). 

 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; (art. 

156, §7º). 

 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação; (art. 157). 

 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §8º). 
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; (art. 159). 

 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160) 

 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei nº 13.709/18. 

 

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei nº 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

 

O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 
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15. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ 57.823,20 (cinquenta e sete mil e 

oitocentos e vinte e tres reais e vinte centavos), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado em 

anexo. 

 

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

17004 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

2005 – MANUNTENÇÃO 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO  

33903900 – OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 

15000000  

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

17.1. Em virtude com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para a 

análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

17.2. Consta no orçamento do exercício de 2025. 

   

Aquidabã/SE, 13 de outubro de 2025. 

 

__________________________________________________ 

EDUARDO DOS SANTOS RAMOS  

Secretário Municipal de Administração 

Decreto: nº 204/2025 
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CONTRATO PARA FORNECIMENTO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, E, 

DO OUTRO, A EMPRESA XXXXXXX  

DECORRENTE DO DISPENSA ELETRÔNICA n° 

XX/2025. 

  

 

A PREFEITURA MUNICPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.000.609/0001-02, com sede à Avenida Marcelo 

Chagas nº 1632, CEP: 49790-000, Centro, na cidade de Aquidabã, Estado de Sergipe, neste ato 

representada por sua Prefeita Srª. ANA HELENA CARVALHO FONTES, brasileira, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante designado CONTRATADO, e do outro a empresa 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n° XXXXXXXX, com sede a XXXXXXXXXXXX, neste 

ato sendo representado por seu Administrador o XXXXXXXXX, e CPF n° XXXX, apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XX/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA ELETRÔNICA N° 21/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.0. O objeto do presente instrumento é a  contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de telecomunicações móveis pessoais (SMP), compreendendo o fornecimento de linhas 

móveis corporativas com acesso à rede de dados 4G/5G, minutagem local e longa distância, 

mensagens SMS, tráfego de dados, fornecimento de aparelhos celulares em regime de comodato 

ou cessão de uso, bem como a disponibilização de plataforma de gestão de voz, dados e equipe, 

incluindo relatórios gerenciais e suporte técnico, visando atender às necessidades de 

comunicação institucional da Administração Municipal, de acordo com as especificações 

contidas neste instrumento. 

1.1. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UND. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1      R$  

       

VALOR TOTAL R$  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I- O Termo de Referência; 

II- O Edital da Licitação; 

III- A Proposta do contratado; 

IV- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

12.1. O prazo de vigência da contratação será até xx (xxx) de xxxxxxxxxx inciando a partir da data 

de sua assiantura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxx); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

I- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
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relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
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justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensat ria, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12 1, 

de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensat ria, para a ine ecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12 1, a multa será de 0,5% (zero 

virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12 1, a multa será de 0,5% 

(zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12 1, a multa será de 0,5% (zero 

virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

I- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


ESTADO DE SEGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 

   

 
  
 

 
 
 
 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

10.15. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.16. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.17. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


ESTADO DE SEGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 

   

 
  
 

 
 
 
 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

10.18. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

10.19. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

II- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.II.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

10.20. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

 

10.21. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.22. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

17004 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

2005 – MANUNTENÇÃO 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO  

33903900 – OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 

15000000  

  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ESTADO DE SEGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 

   

 
  
 

 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, na 

forma prevista no art. 176 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidabã/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Aquidabã (SE) – XX de  XXX  de 2025. 

               

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 

ANA HELENA CARVALHO FONTES 

 CONTRATANTE                                      

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 
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ESTADO DE SEGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 

   

 
  
 

 
 
 
 

 CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________ 

II - ___________________________________________ 

 

 

 

 


